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PROCESSO: 21123000666 

INTERESSADO: DEP. BIA DF LIMA 

ASSENTO: CRIA A POLITICA ESTADUAL PARA AS MULHERES 
EMPREENDEDORAS NO ESTADO DE GOIÁS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

RELATÓRIO 

Sabe-se flue o Prasenle Proles) de Lei. de autoria da Deputada 
Estadual Ria de lima, trata de assento de grande relesanda. unia vez que cria a politica 
estadual para 	res empreendedoras no I Atado de Goiás e dá. infir.A pros idêncuis. 

Fem-se. corá:vime exposto na tustilicalit 	que É( pana demo 
incentivar if ajudar as mulheres einundendedin-as. LOVOIOIF 

créditoacvso ao 	e ao Mercado. emomiJar o parar dó e a pesquisa. e INO011orel tf 

igualdade 	ei o e o empaderanietua ec » 	TCO delS OillOOLTCS 

SIAI ético é o relatório. 

A =teria não se encontro mtre aquelas de competência privali ta 
do chefe do Poder Executivo. podendo assim ser proposta por Deputados estaduais 
e ou ame a sego 

Sabe-Se que o Art. I g. III. e o An. 20. da emaiituiritc, lAudual. 
dispõem sobre as competências do processn lecislaiit o de Interesse estadual a ser 
proposto pelos deputados: In verbis; 

A rt 18 -Q prr)CON1 /4 0 jeololUO120 co 1uip; TfenÉIÉ a elabdiaçâo de. 

- leis arillaárias; 
i. .1 

An. 20. A i; (doí 	ÉlusIv As coou+leinentares e ungiu:411in cei 
imagine)" Ott011bro ou naingsgo da Asçt'In biela Legglaiiva. ao  Governador da Estado. 
ao Trõhunal de120[k°. ao Procuraddidigial zk Justiço e aos cidadãos, na firma e tu is 
cosas previstas nesta e na COONOOlição Ia Regid 



e 	de Mênedes donas 
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Cabe 1-emelt 	alam a Carta MaailLi Me sobre ao 

que cabe aos estados. em seu AriVelamos: 

An. 25 Os Estado ,: orgunisagmse e regem, 

dna 	obsenvdos as principio% doia Cannatuiçâo 

Veni rieãaSÇa  ponnlo. que a proposta apresentada apenas Irma da 
instrumentalização de medidas para a afirmação dos direitos fundamentais e sociais das 
mulheres, nos moldes de Ari. 5^, ledo Ad. 7^. XX. ambos da Constituição Federal. 

Sendo assim, por não haver Obiee consfitucional e regimental. e 
de técnica leeislatiga que impeçam o prosseguimento do feito. opino pela 
APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei. 

Gabinete do Deputado Estadual Mauro Rubem, a 13 MOO 

dias do mês de junho de 2023. 

Lid da Bancada do Partido das Trabalhadores 
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